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ADMINISTRATIVO. LEI DE LICITAÇÔES E

CONTRATOS ADNIINISTRATIVOS.
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE
LICITAÇÃO FT]NDAMENTADA NO ART. 75, II DA
l.lit N". 14.133t2021. VAI,OR INFERTOR AOS
LIMITES LEGAIS. CABIMENTO PELA
LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO.

I - DO RELATÓruO

A Sra. Maria Femanda Bezena, Agente de ContÍatação do Municlpio de Várzea

Alegre/CE, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidode da contÍatrção da cmpÍ€sa TELLIIS
CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA, insorita no CNPJ n" 47.E93.369/0001-

34, para a Contrataç&o de serviços de conscientizaçâo junto a população, sobre o lixojogodo nas ruas

e terrenos baldios, com fixação de placas educativas e limpeza do local, para o atendimento das

necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de Vrí,rzea Alegre/CE, pelo valor global de

R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil, e oitocentos reais), com fundamento no artigo 75, II da Lei

Federal no. 14.13312021.

E o relatório. Passo ao parecer

Nos termos do artigo 75, II da Lei Federal n'. 14.13312021 é dispensável a realização

de processo liciatório, podendo ÍalizÃr a conlÍatação direta de serviços comuns e compras no valor

de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n. 11.87112023, conforme

determina o artigo 182 tambem da Lei n. 14.13312021.

A priori é possível a contÍatação, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal n'. 14.13312021, entretanto é necessiirio

verificar também a formalidade exigida no art. 72 daLei Federal n'. 14.11312021 para poder realizar

a contrataçâo direta. Passo a análise:
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PARECER JI]RIDICO

II . DA DISPENSA DE LICITACÃO
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Os autos do processo estâo devidamente instruídos com os seguintes documentos:
I) Termo de Referência conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal no

II) Estimativa de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal n'

III) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentános com o
compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no Art. 72, inciso IV da Lei Federal no.

14.133t2021.

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de dirulgação do aviso da

dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa.

publicado no site oficial do O Municipio de Várzea Alegre/CE, atraves da Secrearia Municipal de

Infiaestrutura e ainda no Diário O{icial dos Municípios do Estado do Ceará da APRECE, haja vista
por se trataÍ de Dispensa de Licitação em razão do valor.

Apos a pesquisa de preços e a publicação do aviso de interesse da administração'\-, pública em contratâção direta do objeto deste procedimento, tendo o Agente de Contratação buscado

selecionar a melhor pÍoposla possível com observância no princípio da isonomia, portando, a

contÍatação foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas pela administração,
conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitaçâo do paÍicular escolhido.

Cumpre salientar que esta Assessoria Juridica emite parecer sob o prisma estntamente
jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito
da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. Além
disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do(a)
gestor(a).
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III - DO AVISO (PTIBLICACÃO)

IV. DA SELECÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

\,- DA CONCLI.ISAO
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ÀNTE O E)GOSTO, conclui-se, com fulcÍo nas disposições normativas pertinentes,
estaAssessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo que
se conclui e se opina pela aprovação e regularidede do processo, estando cumpndos todos os

requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidâde do trâmite processual, haja vista a
ausência de óbicejuridico para tanto.

Salvo melhor Juízo. E o PARECER.

Várzea Alegre/CE, 0:l de junho de 2024.

â

n" 1577
Subprocurador
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, através da Secreraria Municipat de
Infraestrutura, pessoa jurídíca de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.539 .27310001-
58, representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Elonmarcos Cândico Correia, nos termos do
art. 75, inciso II, da Lei Federal n'. '14.133, 

de 0l de abril de2021, toma público para conhecimento
dos interessados que nesta data, na sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre,
endereço Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153 - Centro, Várzea Alegre/CE - CEP 63.540-000.
Vem apresentar justificativa para a Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal n'.
14.133, de 01 de abril de202l,

DA FUNDA§TENTAÇÃO LEGAI, DA DISPENSA DE LICI'I'AÇÂO

O objelivo da Licitação é controrar a proposía mais vanÍajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade, Licítar é o regra

Entretanlo há requisições que por características especílicas tornam-se ittqoossíveis ou inviáveis as
licitações nos trâmiíes usuais. Na ocorrência de licitações invidveis ou impossíveis a lei previu
uceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inaigibilidade de Licitação, Trata-se de certame
realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72 da Lei Federal n' 14.133/2021.

Lei n.14.13312021

Áí 72. O prucesso de contratação direta, que compreende
os casos de inaigibilidade e de dispensa de licitação,
devefti ser instruído com os seguintes documenÍos:

I - documento de fornulizaçõo de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projao bdsico ou projeto uecutivo;

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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DISPENSA DE LICI'IACÃO N. 2024.05,20.I

A rcgra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a conÍrataçõo pública deve ser precedida
de licitação ptlbltca, assim a rcdação do aft 37, incho XXI da Constiulção da Repúbllca
Federativa do Brasil - CRFB/1988, nÍio deíra dúvidas quanto ao acima eÍposío, entretanto, o
pnipio arl 37, inciso Xr{l, da CFB de 1988 diz que podem uisrtr casos previstos na legislação
infraconslitucional em que a Administração Pública, respeitadas os lormalidades legais, pode
contratar de forma üreta, nesse sentido siio os artigos 72 e 75, inciso II combinado com o seu § 3',
da Lei Federal n" 14,133, de 0l de abril de 2021,
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II - estlmtdva de despesa, que deverá ser calculada na
lorma estabeleclda no a 23 desta Lel;

III - parecer Jurldlco e pareceres técnlcos, se lor o coso,
que demonstrem o alendimcnto dos requisitos erigidos;

IV - demonslraçdo da conpotlbiltdade da previsdo de
rccurso§ orçamcnláríos com o comptomlsso a ser
assamido;

V - conprotnção de que o coalralado preenche os
requisiÍos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

91 - razdo da escolha do controtado;

WI - Justltlcativa de preço;

WII - autorlzaçdo da autorldade corrrpetentc.
Pardgrufo única O ato que autorlza a contraÍação dircta
ou o ulruío decorrente do contrato deverd ser divulgado
e mantldo à dlsposlção do públlco em sítlo eletúnlco
ofrcial.

No caso em questdo veritica-se com base jarídica no attigo 75, II da Lei r 14.1332021,
enquadrondo-se, como Dlspensa de Llcltação, com llmlle de valor, os quals seguem rcpllcados a
segair:

Lci n. 14.1332021

AÍ. 75. E dispensável a licitação

(... )

II - para contratação que envolva valores inferiores a

R§ 50.000,00 (cinquentâ mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

Art. 182. O Poder Executivo federal af'lalizarL a cada
dia l" de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice
que venha a substituí-lo, os valores fixados por esta

Lei, os quais serão dilulgados no PNCP.

Decreto n. ll.87ll2l23

(... )
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inciso II do caput do aÍt. 75 - RS 59.906,52 (cinquenta
e nove mil, novecentos e seis reais e cinquenta e dois
centavos)

DO OBJETO

ContÍatação de serviços de conscientização junto a população, sobÍe o lixojogado nas ruas e terrenos
baldios, com fixação de placas educativas e limpeza do local, para o atendimento das necessidades
da Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre/CE.

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

A Secretaria Municipal de Infraestrutura de Várzea Alegre, pensando realizar campaúas de

V conscientização que podem aj udar a informar e sensibilizar a população sobre os impactos negativos
do descarte inadequado de lixo. Alem disso, a limpeza regular desses locais não apenas melhora
imediatamente a aparência, mas tambem reforça a importância de manter a área limpa e incentiva
comportarnentos mais responsáveis em relação ao descarte de resíduos

DA COTAÇÔES/PESQUISAS DE PREÇOS

Na contratação em epígrafe, verificou-se no TeÍmo de Referência os preços praticados no mercado
devido à natureza do objeto a ser contratado.

O valor mais vantajoso ofertado conforme proposta de preços enviada.iprotocolada com estimativa de
despesa de R$ 55.800,00 (cinquenta e Çinoo mil e oitoçentos reais), demostrando-se que a firtura
contratação está dentro dos valores de mercado em relação as demais.

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no meÍcado com empresas com
ramo de atividades pertinente, na forma do art. 23, inciso IV da Lei Federal no. 14.133/2021 .

DA JTISTIFICATIVA DOS PREÇOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permanente
de qualquer Administração. como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos
licitatórios e selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter
excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses
processos e ajustificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o preço a seÍ pago encontra-se em conformidade com o praticado no
mercado específico, conforme orçamentos fomecidos por empresâs com Íamo de atividades
pertinente. Todavia, o critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicaüírio direto como
regra geral, e o meio de aferiJo estii em j untar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três)
propostaíorgamentos de preços.

Rua Dep. Lutz Otaclllo Correla, $3 - Centro - CEp: 63.54c'-clc]0 - Várzea Ategre/CE
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Em relaçâo ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estâo compatíveis com a realidade do mercado
em se tratando de serviço similar, podendo a Administração contratií-lo sem qualquer afronta à lei de
regência dos contratos administrativos.

DO AVrSO DE DISPENSA DE L|C|TAÇÃO

No presente processo foi devidamente cumprido a exigência de dilulgação do Aviso da Dispensa de
Licitagão em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, oom a especificação do
objeto pretendido e com a manifestaçâo de interesse da Admrnistração em obter propostas adicionais
de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no site
oÍicial do Município de Yárzea Alegre/CE e ainda no Diário Oficial dos Municípios do Estado do
Ceará da APRECE, haja vista por se tratâr de Díspensa de Licitaçâo em razão do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal n'. 14.13312021, após a cotação de preços e finalizado o prazo para

apresentâção de eventuais propostas, fora verificado o menor prego, adjudica-se àquele que possuir o
menor preço c habilitaçâo jurídica, qualificaçâo tecnica e regularidade fiscal e trabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha
da empresa TELLUS CONSULTORIA E AS§ESSORIA AMBIENTÀL LTDA, insoita no CNPJ
n". 47.893.369/0001-34, nêo foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que apresentou o
menor preço dentre aquelas paÍticipantes no processo e qu€ o preço, conforme se pode constataÍ
através da comparação dos valores apresentados pelas demais empresas e da proposta apÍesentada
pela empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no mercado,
estando, inclusive, inferior ao regularmente orçado por esta entidade.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta
diferença que venha a influenciar na escolha, Íicando está vinculada apenas à verificação do criterio
do menor preço.

DA HABILITAÇAO

Resta deixar consignado que a empresa TELLUS coNsULToRrA E ASsEssoRrA
AMBIENTAL LTDA, inscnta no cNPJ n'. 47 .893.3691000 l -34, demonstrou sua habilitação
juridica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, social e
trabalhista, conforme documentos acostados aos autos.

DA FONTE DE RECT]RSOS

Rua Dep. LUA Otactllo Coffeia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea ALegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contrataçâo encontraÍn-se
devidamente alocados no orçamento do Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, com a seguinte classificação:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

07 07.0 | 04. I 22.0037.2.020.0000 3.3.e0.39.00

DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

O Agente de Contratação do Município de Y fuzea Alegre, no uso de suas atribuições legais e
considerando tudo o que consta deste pÍocesso Administrativo, vem emitir a pÍesente declaração de

v Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, Inciso II, da Lei Federal n'.14J33/2021, em favor
da empresa TELLUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ÀMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ
n'. 47.893.369/000 l -34.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente aos serviços
em questiio, é decisão discricionária do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, optar pela contratação ou não, ante a critenosa análise de toda a documentaçâo
acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, vem comunicar ao Exmo. OrdcnâdoÍ de Despesas, o Sr Elonmarcos Cândido Coneia, de todo
teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida Homologação/Autorização deste
procedimento de Contrataçâo.

Várzea Alegre/CE, 04 de junho de 2024

Maria Fer Bezerra
Agente tratação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi4 $3 - Centro - CEp: 6j.S4o-ooo - Várzea Alegre/CE
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E

AUTORIZACAO PARA CONTRATACAO

O llmo. Sr. Elonmarcos Cândido Correia, Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de serviços de conscientização
junto a população, sobre o lixojogado nas ruas e terrenos baldios, com fixação de placas educativas
e limpeza do local, para o atendimento das necessidades da Secretaria de lnfraestrutuÍa do Município
de Várzea Alegre/CE.

CONSIDERANDO que foram realizadas pesquisa de preços, visando a obtenção do
menoÍ preço para a contratação, objeto do presente expediente, pelo qual encontra-se presente a

estimativa de despesa preconizada pelo art. 23 ü Lei 14.133/2021.

CONSIDERANDO os clcmentos contidos no prcscnte processo de Dispcnsa de
Licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razÃo da escolha do fornecedor, quanto pela
justificativa dos preços, vez que a empresa apÍesentou o menor preço global;

CONSIDERANDTO a existência do interesse público, recursos Íinanceiros e

orçamentilrios para contratação d<x referidos serviços;

CONSIDERANDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação nos termos do
aÍtigo'75, inciso II da Lei Federal n'.14.13312021.

IIOMOI-/OGO E AUTORIZO a contÍatação da empresa TELLUS CONSULTORIA
E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ n'. 47.893.369/0001-34, para exocução do
serviço em referência, pelo valor global de R§ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais), a
ser pago conforme as condições previstas no instrumento contratual.

AUTORIZO a publicação nos termos do art.72, parágrafo único da Lei Federal no

14.133/2021 c/c o Decreto n" 01312023 de 24 de maio de 2023, que regulamenta os procedimentos
para realização de Dispensa de Licitação.

Várzea Alegre/CE, 04 dejunho de 2024

Elonma dido C
Or

oÍTela

sas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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EXTRAT0 DA HoMoLoGAÇÃo f, AUToRIzAÇÃo un coxTnaTAÇÃo DIRETA
DISrENSA nr ucmlçÃo N. 2024.0s.20.1

O Ilmo. Sr. Elonmarcos Cândido Correia, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Infraestrutura , no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágratb
único do Artigo 72 da Lei Federal n' 14.13312021, e considerando toda documentação constante nos
autos do processo administrativo Dispensa de Licitação n' 2024.05.20.1, HOMOLOGO e
AUTORIZO a contratação da empresa TELLUS CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL
LTDA, inscrita no CNPJ n§ 47 .893.369/000 1 -34, para Contratação de serviços de conscientização
junto a população, sobre o lixo jogado nas Íuas e terrenos baldios. com fi xação de placas educativas
e limpeza do local, para o atendimento das necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município
de Várzea AIegreiCE, pelo valor global de R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais),
com vigência contratual de até 3'l de dezembro de 2024, com fundamento no artigo 75, inciso II da
Lei Federal n". 14.133/2021.

Várzea Alegre/CE, unho de 2024,

Rua Dep, Luiz Otacílío Correi4 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - várzea Alegre/CE
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